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CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERPEDERATIVO DO VALE DO

CURU
APIJTAISSJ CAUCAIÀ GB{ENAL SAI'íPA|O; ITÀPAÉ' PEI. TEC§SI?; PANACUTTU; PÀRÀIPÀBA' SÁO

GoNç to Do A.uÀiAlrrE ; SÀ) Lt,ls ooCuRU - TBjrrçloca

CONTRATO N" 20240043
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 2024lO28OO0r

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" OOOO T.20240618/OOO I -OO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005.2024-PE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTER.FEDERÁTIVO

DO VALE DO CURU - CISVALE E A EMPRESA ERGO

OFFICE COMERCIO DE MOVEIS LTDA

oConsórcioPúblicodesaúdelntcrfederativodoValedoCuru-CISVALE'com
sede na Av. Juaci Sampaio Pontes 1696E}, Centro, Caucaia'/CE, inscrito no CNPJ'MF

sob o n" 12.768.835/0001-75' neste ato representado pelo Sr' Fernando Henrique

Goersch Bastos, Diretor Executivo, doravante denominada CONTRATANTts'

eempÍesaERGOOFFICECOMERCIODEMOVEISLTDA,IocalizadanaRua
Visconde do Rio Branco, n" |712. Centro, Fortaleza,lCE, CEP: 60.055.170, inscrita no

cNpJ/MF N" 49.410.635/0001-56, representa pelo Sr. Leandro Guerrero Lamboglia,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

00001.20240618/0001-00 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de202l

e na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 005 2024-PE' mediante

as cláusulas e condições a seguir enurciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto do presenre instrumento é a Aquisição de materiais permanentes (Copa'

eletrodoilésticoi, jardinagem, tecnologia' odontológico' eletrônico' móveis'

,"i.ig"rtçao, hospiialar e ãemais não especiÍicados anteriormente)' para âtender

^s 
,reles.idudes das unidades, Centros de Especialidades Odontológicas (Caucaia e

São Gonçalo do Amarante) e Poticlinica Regional Dr' José Correa Sales'

administrada pelo consórcio Público de saúde lnterfederâtivo do vale do curu -
CISVALE.
1.2. Objeto da contratação:

Aoo,o DescâÍso B&\. SuPone Ergonômico Püâ os
P;T NÍ I]DISCANSO ERGONÓMICO PAR.A OS
pÉs pRoDUTo oRGINAL A PRoNTA ENTR-EGA

O àpoio pâra pós ê úm supodc ideãl parà qucm pàssa

lonqas horas nâ lrente do comPulador ou mleboo}.
po,s ele coírgc sua postura. alrnhando suâ colunÀ
pors os pes ficaD com aporo necessàEo dLmnle âs

hôrs de lrab.lho. Suâ estruturâ em aço câIbono e o

aDoro cm POLIPROPILENO smnrc tÉlez, c

duÍabildãdc ão píoduro. Além de conhÍ com a NRI-
. normÂ r€Sulame âdorâ patã eÍgonomia duraít€ o

IÉbalho. quc ga6t. maior conÍoío. segLirànça e

rendimenro durànte o desenvoltim€nh de proietos.

C,lm o aporo pâm pé\ aqucla doÍ ns üolunn. ou

pcms' no llíal do dra . apos lúngas hotas dc rBbâlho

MR 0 0 0 RJ 89.00 RS 7l1,00
írl

l
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RS

925.00

R§
.1.740.00

0(,
R!

9:5

t-

ARMÁ-RIO AÉREO 3 PORTAS MULTTUSO

SUSPENSO DE PAREDE COM O] PORTAS,

ALÉM DE 02 NICHOS, MEDTDAS:ALTURA:
6:CM i LARCUR4: 90CM; PROFUNDIDADEI
2?CM. COR BR{NCO. ] PORTAS,
ACAEAMENTO ÀLTO BRILHOCPUXADORXS
PVC CROMADOS ACOMPÀ\HA FIXADORES

P/ PAREDE,

AXNIÁRIO ALTO EM MADEIRÂ CONTENDO 2

PORTAS _ COMAS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÔES: IAMPO CONFECCIONADO

EM MDP BP (25MM) RTVESTIDO POR AMBAS
AS FACES POR UMA FOLHÀ CELULOSICA
DECORÂTIVA BANTIADA EM SOLUÇÂO

MELAMiNICÀ FIXÂDA ATRÂVÉS DE UNí .
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSAO

NA COR BRÂNCO MEDINDO
2sMM(E)X790MM(L)X4OoMM(P). COM

ACABAMENTO EM FITA EM PVC

POLIESTIRENO)COM 2MM ESPSSSURA

ARMARIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS

COM ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES:
TAMPO CONFECCIONÀDO EM MDP BP

(25MM, REVESTIDo PoR AMBAS AS FACES

POR UMA FOLHA CELULOSICA DECORATIVA
BÀN}IÁDA EM SOLUCÀO MELAMiNICA
FIXADA ATRÁVÉS DE UM PROCESSO DE

PRE\'SA DE BAIXA PRESSÀO NACOR
BRANCO MEDINDO
2sMM(E)X?90MM(L)X40OMM(P), COM

ACABAMENTO EM FIÍA EM PVC

POLIESTIRENO)COM 2MM ESPESSURÂ

Nlâg

2

3 0

0

RS 510.00

R$ L185.00

RS 7S0.00

R$ 1.185.00

RS

1.590.00

R§
50.006.{

0

ARQUIVO 04 GAVETAS EM AçO .COM AS

SECUIN'I ES CARACTERISTICAS, COM 4

GAVETAS PARA PASTAS SUSPÊNSAS COM
CORPO E FRTNTÊ DAS GAVETAS
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #2ó

COM HASTES PARÂ PASTAS SUSPENSAS EM
GALVALUME CHAPA â20 R.ETORÇADÀ PELO
SISTEMA DE PERFILAMENTO EM ÔMEGAI

Rúr lu.cl SrnrP.lo PontGt
Fono/F.r: (85t r342

ne 16t
-a767

A

podern se. evrlâdÀs. Poi! §eu, És ficarâm aPoiâdos €

aliúados com a coluoa e comgir.m roda sua postuta.

Se você passâ muitas hoÍÀs â frent€ do computador,
fazendo conl.údo de midias so.iais, dêsipers,
progrÀmaçào. êdiçno dÊ videovfolos, c§tudrndo,
irâbalhânô, vendo sóíies, o âpoio dc pés é idcâl pârà

você Esp€.r ficâ4ôcJl Cor: Pr.lo Marêrial:
Polipropilcno Basc: Aço cmmâdo P.§o SupoÍado
p€lo produlo: 20kg Ahura: regul,ávcl (inclináção de

ar€ i -20 CÍaN) Mêdidas: láÍgura - l0cm Altura da

basc - l Scm Compnmetrlo - 47cm

lI II

I

5 R§ I 290.00l 0

ARMÁruO EM AÇO.2 PORTAS. TRÂNCA COM

C}IÂVE E 05 DIVISÔRIAS MEDIDAS: I.95CM

ALTURA X O.gOCM LARCURÁ X O,4OCM

PROFUNDIDA COM VARIAÇÀO DE +i. 5%' SER

CONFECCIONADO EM CTIAPA DE AÇO #24

NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS

LATERÀIS. NO fUNDO. PRATELEIRAS E

PORTAST

ARMÁRIO EM MADEIRA MISTO 02 PORTAS.
COM ÀS SEGUINTES CARACTERISTICAS:
TAMPO CONFECCIONA.DO EM MDP BP

r25MMr REVESTIDO POR AMBAS AS FACLS
poR uMA roLHA ctLULÔslcA DECoRÂTIV,^
BANHADA EM soluÇÂo MELAMiNIcÀ
FIXADA ATRAvÉs DE uM PRocEsso DE

PRENSA DE BAlxÀPRESSÀo NACoR
BRANCO MEDINDO
25MM(E)X?90MM(L)X40OMM(P). COM
ACÀBAMENTO EM FITA EM PVC
POI IF,STIRENO)COM 2MM ESPESSURA

RS l 2.15.00
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BRAÇO, COM AS SECUINTES
ESPECIFICAqÔES: DEVE TER ESTRUTURA

RÉSISTENTE PRODUZIDA COM MATERIA.
PRIMÀ 100% VlRCElvÍ, DE AITÀ QUALIDADE.
SER ADITIVADO COM ANTI-W. RESISTENTE

AOS RÀIOS SoLARES: PoSSIJIR DESIGN
MODERNO E CONFORTÁVEL. SUPORTA PESO

DE ATÉ I20 KG: DIMENSÔES Â?ROX]MADAS
DE (AX L XP) 90 X 40 X 50 CM. POSSUIR
CERTIFICAÇÀO DO INMETRO. CONFORME
PORTARIA 2I]/07 E NORMA DÀ ABNT NBR
I4??ó. PRODUTO DLVt ATENDTR AS

EXICÊNCIAS DE CONFORMTDADE, ATRAVES

§tcBfrÀnt^ D,{ sAint
Gor'. o do fírdo do Céri

CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÀÚDE INTERFEITERATIVO DO VALE DO

CURU
ÂPUTAÍIÉS, CAUCÀTA: GB{E'IAI, SAMFATO; TTAPAIÚ- I'E§ÍE@SÍA; PARACURUJ PANAIPAE{ SÃO

GoNÇÂ.r.o Do ÁÀtÀ§ xrt; SÂo Lurs ooCURU - TEluç:uo{ã
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11

7l

7l

75

CADEIRÁ ESTOFADA EXECUTIVA
SECRETÁruA GIRATÓruA COM BRÂÇO}iA
COR VERDE OLIVA. CADEIRA SECRETARIA
EXECUTIVA BASE GIRATÓRJA
OPERACIONAL,, CONFORME ABNT NBR
I396]. COM. NO MINIMO. ESPALDAR BAlXO

CADEIRA FIXA . ENCOS-TO COM ESTRUTURA
DO CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO
COM ALETAS DE RSFORÇOS ESTRUTLRAIS,
ESTOFAMFNTO EM ESPUMA FLEXIVEL DE
POLIT,RETANO INJETA'A MOLDADA COM
ESPESSURA MÉDIA PR,EDOMINANTE ENTRE
]5 E 50 MM. PROVIDO DE CARENAGEM PARÁ
CONTXÁ CA?A DO ENCOSÍO INJETA.DA EM
POLIPROPILENO. A JUNÇÀO DAS
CÂRENAGENS DO ENCOSTO COM A DO
SUPORTE DE ruNçÀO DO ENCOSTO NÀO
DEVE DEIXÁRTAL SUPORTE APARENTE BOU
ACESSIVEL AO USUÁPJO NAPORÇÀO
POSTERIOR DO CONTRA ENCOSTO,
RIVESTIMENTO DO ENCOSTO EM COURINO
SINTÉTICO NA CORVERDE,

CADEIRÁ MONOBLOCO BRANCÀ SÊM

R§
21.157,00

RS
RS,{1E.00

ll R§ 51.00

t5 RS 7EE.00

RS 590.00

54.00.t .1

r:r

t1

R§ 1.00
DE APRESENTAÇÂO DE LAT'DO DA ABNT OU

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ,UNTO A
PROPOSTA DE PREÇOS ATESTANDO AO
PRESCRITO NO ANEXO DA PORTARIA ]42 DE

2: DE JULHO DE 20I4 ( REQUISITOS DE
AVALIÀÇÀO DA CONFORMIDADE PARÁ
CÂDEIRÂS PLÁSTICAS MONOALOCO)
EMITIDOS PORÓRGÃOS, FTJNDAÇÔES OU

LÀBORATÓruOS DE CÊRTIFICAÇÀO
PÚBLICOS OU PRIVA.DOS. CREDITAIX)S PEI-O

INMETRO DE ACORDO EXIGENCIAS. SERAO

DF,SCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE

PR.EÇOS DA LICITANÍE QUE NÀO
APRISENTA-LOS

00
RS

7(».

R§ 74r.00ll5 5 t0Ersonô
I

IS

l0

llErgonô
5

0 I
Top

0 .l

CA-DEIRA TIPO LONGARINA ] LUGÂRTS .

CONFORME ABNT NtsR I]9óZOó, COM, NO

MiNIMo. ESPALDAR MÉDIO; ENCOSTO:
ESTRUTURADO EM CHASSI DE
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE

R.EFORÇOS ESTRIJTUR-AIS, ESTOFAMENTO
EM ESPUMA FLEÚVEL DE POLIURETANO
INJTTADA MOLDADA COM ESPESSIJRA

MÉDlA PREDOMINA-I.{TE ENTRE ]5 E 50 MM.'
DOTÀDO DE CARÊNAGEM PARÀ CONTRA
CAPA DO ENCOSTO IN]ETADA EM
POLIPROPII-ENO

Mag

I550 5 5MàgCADEIRAS LONGÂRINA DE ESCRITORJO 2

LUGA.R,ÊS . ENCOSTO: ESTRII U-RADO EM
C}IASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM
ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURÀIS.
TSTOFAMTNTO LM ESPUMA TLEXIVEL DT

POLIURETÀNO INJETÀDA MOLDADA COM
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINÀNTE ENTRE
]5 E 50 MM.. DOTAIrc DECÀRENAGEM PARÂ

w wrr.G lrYilG.C a. oo v. b r E-m.ll
2.76E

E; CEP: S 1.6OO.l5O
.tt3/ooor-75

R$
E.850.00

/h

Ru. Juà<l S amprlo Po n tGt ne 1695!; CGntro; c.l r- C

Foô./F.r: ( 83r rf al -276' C iaPr( Mr

CoNTER 6 REIORçoS INTERNoS TlPo Z"; 
I

__i

-+-+--t-

I

ltl



cxÍrÀf,t^ D.r §Aial
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CIS\IALE CISVALE
CON§óRCIO PÚBLICO DE §ÂÚDE INTERFEI'ERÀTIVO DO VALE DO

CURU
ÀP(,'rÂIlÉs, cÁucÀts; GEnEsÂL sÁ.ltPÀto; ITAPÀ'Iú- Pa{TEcoslE, PÂItÀcuRui PÀaÂIPAB4 SÂO
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16 R$ 1.065,00

:&-r t
R!

11.950.00

R$
I8.r5.00

R$
1.250,00

RS

6.735.00

RS
7 t9:.00

l

11

1E

30

SI

E]

8:l

CADEIR.{S LONGARJNA DE ESCzuTORIO 4
LUGARES. ENCOSTO: ESTRUÍURÂDO EM
CHASSI DE POLIPROPILENO IN,]ETADO COM
ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURÁIS.
LSTO}AMLNTO EM ESPUMA TLExlVEL DE

POLIURETANO TNJETADA MOLDADA COM
F,SPF,SSI]RA MÉDlÀ PREDOMINANTE ENTRE
]5 E 50 MM., DOTADO DE CARENAGEM PARÂ
CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM
POLIPROPILENO

CONJL'NTO DE MESA INFANIIL COM
CADEIRÁ - CONJIJNIO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS
EMPIHÁVEIS. COMPOSTO DE MESA E 4

CADEIRAS INFANTIL. MESA COM TAMPO
CONFECCIONÀDO EM R-ESINA

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO
INJETADO. MEDINDO SOOMM X SOOMM X
3OMM, DOTADO DE NERWRAS COM
ESPESSURA },dMMA DE 4MM, BORDAS
MEDTNDO 3OMM DE LARGURÁ, AII).ADO À
ESTRUTTJRA EM 12 PONTOS POR MEIO T'E
PARÁf USOS AUTOATARRÀCIIANTES E

INVISiVEIS,

Top
Pla6r

0 0

9 l3 RS t.395.00

RS 250.00

RS 1.450.00

6 li R$ 449.00

RS 900.00

RS 899.00

79 .íi0.00
R$

ESTANÍE DE AÇO 06 PRATELEIRÂS . COM 06

PRATELEIR{S EM CIIAPA DE AÇO # 26
(0.45MM). PRATELEIRAS: EM CHAPA DE AÇO
#26 (O.45MM) NA MEDIDA DE
t0MM(A)X9l 5MM(L)X 300MM(P), COM
DOBRÂS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRÂS
PER?ENDICULARES

CÀVEIEIRO VOI ANTE COM 01 CÂVETAS -
CONFECCIONADO EM C}IAPA DE AÇO
Ê26(O.45MM). MDP25MM E CHÂPA
GAI-VALUMÉ #2ó(O,45MM) COM ] GAVETAS
SENDO I DESTINADAÀ PASTAS SUSPENSAS,
PUXÂDORES EM PVC, GAVETAS COM
DE SLIZAMEÀIO POR CÀRRINHO
TELEscôplo E 4 RoDizlos 2 coM TRAVAS E

2 StsM TRAVAS.

GAVLTEIRO VOLANTE COM 04 GAVL TAS.
CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO
#26(0.45MM). MDP25MM E CHAPA
CALVALUME #26(O,45MM) COM 4 GAVETÂS
SENDO I DESTINADA A PASTAS SUSPENSAS,
Pt,XÂDORES EM PVC. GAVETAS COM
DESLIZAMENTO POR CARRINHO
TELtsSCÓPIO E 4 RODiZIOS 2 COM TRAVÀS E

2 SEM TRAVÀS

RS 909.00

,00.lu:
RS

.500

CONTRA CAfA DO ENCOSTO INJEIADA EM
POLIPROPILENO

2

2 l

l6 u0

Ergonô

Lrgonô
LI

0

CADEIRÂS LONGARINA DE ESCzuTOzuO ]
LUGARES . BANCO LONGARINA COMPOSTO
POR03 ASSENTOS MODELO CONCHA ÚNICÁ.
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO
VIRGEM INJETADO DE AITA RESISTÉNCIA,
OS DIMENSIONAIS DA CONCIIÀ SÀO DE
425MM DE ALTULÀ. COM 43OMM DE
LARGLTRÂ E 475MM DE PROFT]NDIDADE.

0I 00

ESTAÇÀO DE TRABALHO . MODELO DELTA
PARA T,T!{ USUÁRIO COM TAMPO EM
MDP25MM E ESTRUTLTRA DOS PÉS E

RETAGUARDAS EM AÇO, PÉS OBLONGOS
COM PONTEIRAS EM ABS REGULAVEIS COM
TAMPÔ NA MEDIDA DE 74OMM(AJ X
l450MMíLl) X l450MM(L2t X654MM(P)E 02

DE l16lMM(L) X l5oMM

lv{iuzô

RS 10t.00M,8 0tstÍado lnduínâl De Polienl o ?5x4?,5x80 Cm '
PIâcido

0

l

I 5

0 I I I I i Rs 99o,orMaÍzoMESA DE TRABALHO COM PÉ PATNEL COM 3L
trua Ju.<l sLmp!lo FontG! re I

Fo ô./F.r r (851 l3a f- 1r 5
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: 910.01

MESA PARA REFEITÔruO DE OE LUGARES
ASSENTO INDIVIDUAL COM ENCOSTO.
ESPECIT'ICAÇÔES: TAMPOS PRODUZIDO EM
MDP 25MM DE ESPESSURÀ COM FILETE NOS

CONTORNOS ESTRUTURA EM ÀÇO COM
TRATAMENTO ANTI.FERRUGEM, COM
PI\TIJRA EPÓXI ELETROSTÀTICA. MEDIDAS
TAMPO PRINCIPAL: L 2 40 X P 80. MEDIDÀS
'I AMPO DOS BANCOS: D 30. MEDIDAS DA
Á.R-EA TorAL, L 2.40 x P I.4o x A 74

MESA QUADRADA EM PLASTICO NA COR
BRANCA. 

' 
NÀO DOBú\'T,L) INFORMAÇÕES

TÉCNICAS: MESA MONOBLOCOI EM
POLIPROPILENO INJETÁVEL QUADRADA
FMPTLHÁVEL DE 04 LUGARES MEDII-Do
7OX?OX7O MÁ.TÉRIA.PRIMA IOO% VIRGEM.
TENDO. DESSA FORMA. GÂ.RANTIÂ DE

QUALIDADE DO MATERIAI-: PRODUTO

ADITIVADO COM ANTI.LN/. OU SEJA.

RESISTENTE AOS RÂIOS SOLARIS E DE

F.ÁCIL LIMPEZA.

NICHO PEQUENO, TAMPO E LATERÂIS:
CONFECCIONADO EM MDP BP (25MM),

R[VESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMÂ
Í.OI HA CELULóSICA DECORATIVA
BANTIADA EM SOLUÇÀO MELAMiNICA
FIXADA ATRA\'ÉS DE UM PROCESSO DE

PRENSA DE BAIXA PR.ESSÂO NACOR
BRANCOMEDTNDO ALTUL{: ]OOMMi
t ARGURA: 600MM: PROFUNDIDADE: 250MM
COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC
(POLIESTIRENO) COM 2MM ESPESSURÂ COM
BORDAS APAR.ENTES ENCABEçADAS,

uàcl 5 rmFôlo ntat n9

l

R5 80.00

RS t.:90.00

RS 790.00

85

9l

R§ 80.U1
87

R$
580. 00

RS

2.370.00u9

.005RS
RS

2.205.0090

RS

t-t20.00

GAVETAS: MESA PÉ PAINEL COM TÂMPO DE

4OMM E PÉ GAVEIEIRO DE 3 GAVETAS
PEQUENAS COM SUA COM ACABAMENTO EM
FITÀ EM PVC (POLIESTIR.ENO)

0(l

() Í) I0

l0I 0 I

MESA RETANGULAR PATIA REUNIÀOI

ESPECIFICAÇÔES DA MESA:TAMPO DE 4OMM

OU SUPERIOR COMPOSTO NA PÂRTT
STÍPERIOR EM MDP E INTERIOR POR

ÀCÂBAMENTOS MOLDURÀDOS DE EM MDP,

RIVESTIDO POR AMBÀS AS TACES NA COR

CI\STANHO ESCURO EM FITA EM PVC
(POLIESTIRENO)

I 0I

MESA REUNTAO REDONDA. IAMPO:
CONFECCIONADO EM MDP BP (25MM),

RE!'ESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA
FOL}IA CELTJLóSICA DECORÀTTVA
BANHADA EM SOLUÇÂO MELAMiNICA
FIXÁDA ATRÁVÉS DE T,'À4 PROCESSO DE

PRENSA DE AAIXÂ PRESSÀO NA COR

BRANCO MEDINDO
740MMíA)X l ImMMO)25MM(E). COM
ÀCABAMENTO EM FITA EM PVC
(POLIESTIR.ENO)

I

NICHo GRANDE COM DIVISÀO. TAMPO E

LATERAIS: CONFECCIONADO EM MDP BP

(25MM,. REVFS'I IDO POR AMAAS ÀS FACES

POR UMA FOL}IA CELULÓSICA DECORÂTÍVA
BÀN}IADÀ EM SOLUÇÃO MELAMiNICA
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE

PRENSA DE BAXA PRESSÀO NACOR
BRÀNCO MEDINDO ÂITURA: l00MMi
LARGUR : l200MM: PROFUNDIDADET 250MM
COM ACAIAMENTO EM FITA EM PVC
(POLIEST]RENO) COM 2MM ESPESSURÂ COM
BORDAS APAR.ENTES ENCABEÇADAS,

(l

RS t60.00

RS 99.002 lI(lPALETÉ PISO ESÍRÂDO PLÁSTICO
MÂTERIAL: POLIETILENO DE AITA

sl
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PALETE PISO ESTRÁDO PLÁSTICO
MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE. COM PROTEÇÂO UV
(R.ESISTENTE AOS RÂIOS SOLARES E

SUPORTA TEMPERATURAS NECÀ'ITVAS DE

ATÉ -35'.C).DIMENSÕES: SOCM LA.RGURA X
25CM COMPRIMENTO 2,5CM ALTURA
CAPACIDADE DE CARGA: IO TONELADAS
POR M2. (CAPACIDADE ESTÁTICA).PESO:
O.4OOKG POR PEÇA.

RS 17.50 RS 52.509l

R§
1.529.00

t

LI 10,00RS [,{r160.RS
95

0 .t R$ 2.740,00
R5
960. 000

ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS, - ROUPEIRO

DE AÇo 12 PoRTAS: POSSUI 3 CORPO, l2 vAo
COM I2 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM
C-ADA VÀO COM ENCAIXE TOTAL PARÀ
DENTO DO VÀO, FECTIAMENTO ATRAVES DE

FECHADURA TIPO YALE. VEN EZIÁNÂS PARÁ
VENTILÀCÀO EM CADA PORTÂ DE\T
PoSsuRcABIDE EM C.ADA VÀO. PÉS

R'MOViVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO
IMPACI O: POSSIBILIDÀDE D[ MONIACEM
EM SÉRIE EM VÀRIOS VÂOS CONTiNUOSi
ACAIAMENTo: DEVE TER CORPO TRATADO
PELO PROCESSO ANTICORROSIVO A BASE DE

FOSFAI'O DE ZINCO E PINTURÁ
TLETROS-TÁTICA A Ú (TINTA EPóXI) COM

CAMADA DE ]O A.IO MÍCROI'iS COM

SECACEM EM ESTUFA A 240 qC NÀCOR
CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA

lvtaÍ7o 0

DENSIDADE. COM PROTEÇÀO tr'\/
IRESISTENTE AOS RÂIOS SOLARES E

SUPORTA TEMPERATURÁS NECATIVAS DE
ATÉ -]5.,C),DIMENSÔES: IOOCM LÀRGTJRA X
IOOCM COMPRIMENTO 2.5CM ALTI.JRÂ.
CAIACIDADE DE CARGA: l0 TONELADAS
POR M2 (CA?ACIDADE ESTÁTICA) PESO:

O.4OOKC POR PEÇA,

0Mac

lMa-'.

PORTA CPU COM RODIZIOS OU FIXO -EM
MADEIRA. - íCOM COMPARTIMENTO PARA
ESTABILILADOR) NA COR BRÂI.CA COM
DUAS DIVISÓRIAS, COM ALT1JRA APARTIR
DE 46 CM, LARCIJRA 26 CM E COMPRIIUENTO
MiNIMO DE 40 CM,

0Mag

QLADRO BRÂ\CO MAG)!É TICO I.OO X O.ôO M

COM MOLDTJRÂ EM ALUMINIO E A?OIO
PARÂ APAGADOR E CANETAS, ESTRUIURA
DE SUSTENTÀçÃO QUE NÀO PERMITA
EMPENAMENTOS. DIMENSÔES: I.OO X O.óOM,

ACOMPANHANDo: 02 CANETÀS; 0l
APAGADOR: O I CAD(Â COM 50 IMÁS PAR.A

FIXAÇÀO DE NOTiCIAS. GARANTIA MiNIMA
DE I2 (DOZE) MESES CONTADOS A?ARÍIR
DA DATA DE ENTRECA/TNSTAI-AÇÁO DoS
EQUIPAMENTOS. DEVIDÀMENTE TESTADOS

E COMPROVADOO PERfEITO ESTADO DE

FTJNCIONAMENTO DOS MESMOS. CONTRA
DEFEITOS DE FABPJCÀçÀO.

REGISTRADOR COM PORTA - DESTINADA A
ACONDICIONAR PASTAS A-Z
CONFECCIONADO ÊM C}IAPA DE AÇO #26

(O.45MM) NORMÂLZADA LAMINADA A FRIO

NAS LATERÀIS. NO FUT'iDO E DIVISORES EM

GALVALUME (AL+ZN) EM CHAPA
#]6{0.45MM). PRODUTO DEVEú SER

MONTÀVEL UTILIZANDO SISTEMA DE

TRAVAS. ALAVANCÀ E TJN}IÀ
DESETWOLVTDAS EM .AITAS TI,CNOLOCLAS

DE ESÍAMPAGEM, NÀO HAVENDO
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÂO DE

PARAFUSOS, TRAVA STJPERIOR

CONFECCIONÂDA EM CÍIÁPA DE AÇO #20
COM ] DOBRÂS PERPENDICULÀRES(0.90MM)

. Iuacl S amp.lo Po n tar
Fonl/f.t; ( Ú5) tf4 2

ne 169 6a;
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ELETROSTÁTICA LIQUIDA (ESMAI-TE
SINIÉTICO) COM CAMADA DE 30 A40
MiCRoNS COM SECACEM EM ESTUFA A I20
"C. NA COR ÀZUL A?ROXMÂDA:
| 9t0x I 00ox400MM ( Àxlx" ) coM VARIAÇÀO
DE -/- 5ol"r PRODUTO DEVE ATENDER ÁS
EXIGÉNCIAS DA NORMÀ
RECULAMENTADORÁ NR- I 7.3(MOBILIÁRIO
PARA POSTOS DE TRÁBALHO) DO
MINISTÉRIO DO TRÁBAIHO E DO EMPRE@
ATRAVÊS DÊ A?RESENTAÇÂO DE LAUDO DE

CONFORMIDA.DE ERCONÔMCA PÂRA COM A
NR I7. POR PROFISSIONÂL DE ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO COM
VALIDADE A VENCEN. EM PAPEL TIMBRADO
DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE.
EMITE E ÀSSTNA O LAUDO, COM FOTO tX)
PRODUTO E SUA DESCR]ÇÂO TÉCNICA EM
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MTNÇÃO À
NORMA NR-I7. ANALISE E CONCLUSÀO.
DATA E VALIDADE, SERÂO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÀO
APRFSI1NTA LOS,

ROUPEIRO DEAÇO 16 PORTAS ROUPEIRO

DL ACO . 04 CORPOS E Ió PORTAS, COM AS

SEGUINTES CARÂCTERISTICAS: ROUPEIRO
DE AçO COM TRAVÂS INVESTIDAS TIPO
UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A
UTILIZAÇÀO DE PARÂfUSOS, POSSUI I6 VÀO
COM I 6 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM
CADA VÀO COM ENCAIX-E TOTAL PAR{
DÊNTO DO VÀO, FECTIÀMENTO ATRAVÉS DE

FECHADURA TIPO YALE. VENEZIANAS PARÂ
VFNTII AÇÀO LTI CADA POR IA, DEV.E

POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÀOi PES

REMOViVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO
IMPACTO. POSSIBILIDADE DE MONTAGEM
EM SERIE EM VARIOS VAOS CONTINUOS,

800.00:
RS

IOI

102

Supoíe de PaÍeê parâ Nobrêak nobÍ€al o produro

dev€ acompânhÂÍ suporle meúlico pâra l3âçâo
parede. lrava parà nobÍcak. 4 pâràfuso§ M4 x I 0 pam

íirâção da rÍavâ no supon€. 3 paÍatusos e buchas para

fixaçÀo do suporte ü paÍedq €sPaçâdores ade§rvos

Equipamcntos €leEôoicrs ligados â red€ elétrico que

utilizam o Nobreâk Mini coím Íelógio ponto.

b€b€dôuros, luz€s de em€Í8ênciâs .lc.

SUPORTE DE PAREDE PARÂ NOBR.EAK PARÂ
FlxÁ-LO EM SITUAÇÀO EM QUE Ô NOBREAK
NECESSITE ESTAR SUSPENSO, O PRODUTO

DEVE ACOMPANIIAR SUPORTE METALICO
PARÁ FI)(AÇÀO PAREDE. TRAVA PARA
NOBREAX.4 PARAFUSOS M4 X IO PA-RÁ

FIXACÀO DA TRAVA NO SUPORTE. ]
PARAFUSOS L BLCHAS PARA FIXÂCÀO tX]
SUPORTE NA PAREDE, ESPAÇA.DORES

ADESIVOS EQUIPAMENTOS ELEIRÔNICOS
I IGÂT'OS A REDE ELÉTRICO OTJE LTÍILIZAM
O NOBREAKMINI COMO RELÓGIO PONTO,
BFBF,DOUROS. LUZES DE EMERGÊNCIAS ETC

1.3. São anexos a este instrumento
indcpendentcmente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

vinculam esta contratação,

0 0 0

RS 2.E00.00

RS l:1.90 RS 121.90

0

e

(l 0

Mag
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I .3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A propostâ do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E, DA PRORROGAÇÃO
2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do contrato. na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado'

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

CONTRATADO, pÍevistas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÁ. - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3. l. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Conhato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido

no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contÍatação é de R$ 204.642,,19 (duzentos e quatro mil,

seiscentos e qüârenta e dois reais e dez€noYe centav0§).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais.

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumpdmento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6. L O prazo para pagâmento ao contratado e demais condigões a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Reflerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMÂ' - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente conkatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura deste contrato.
7.2. Após o interÍegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dilr.rlgação do(s) índice (s) de reajustamento. o

Rur ruaal 3lmFllo Pontat ng
FonG/;.ri (a5r r:lal- 2,
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CONTRATANTE pagarã ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriâmente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITA\/A - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

E.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suâs expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. ComunicÍrÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções pÍevistas na lei e neste Contrato;
8.1.8. CientificaÍ o órgão de representação judicial do(a) Cons P de Saúde Interf

do Vale do Curu para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impeÍinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçâo do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração lerá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8-1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
cconômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuação de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

Ruü ruacl srmpal
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como por qualquer dano causado a terceiros em deco[ência de ato do CONTRATADO.
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

cm seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
(inciso lt do aÍ. 137 da Lei n' \4.133, de 2O2l);

9.1.4. RepaÍar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo frxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mâteriais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto'
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. CeÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.1. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica' cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o

objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja scndo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
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seguÍança de pessoas ou bens de teÍceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na licitação;

9.t.ll. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de

caÍgos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

I l6 da Lei n" 14. 133, de 2O2l);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (parigrafo único do art. I l6 da Lei n' 14.133, de 2O2l);
9.1.13. GuaÍdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as nonnas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍificação ou

outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação
do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do Termo de Referência e demais documentos dâ contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS
SA-NÇÔES ADMTNISTRATIVAS
ll.l. Comete infiação administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipótcses previstas no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ naturezai

h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de

20t3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

I 1.2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à incxecução

OE

nui lu.<l SDmpalo PoítGt n! l6tgl; C.ntÍo;
Fon./F.r:(85, !la2-2r57 CXPr(f4F,
r rr! -G lrv.lÊ,aG.oov.br E-ltt.ll:

c.u<.1.-cE; cEP: 61.50O-l90
És l2.r6t.t!5/oOOl-rs

/h



L. I

0 §TCRITAnI{ DA SATIT
Gol ano do frtrdo do c!.rir

CISVALE CISVALE

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (§2" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O2l);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e 'd" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 202l'1i
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública diÍeta e indiretâ
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6
(seis) anos. nos casos dos subitens ne'r a I'hx, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de

2O2t\.
I 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.7.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Adrninistração a pÍomover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133' de

2021.
11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previslas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. l56daLein" 14.133, de 2O2l).

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no

14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de

2O2t);
I1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo miiximo de XXX (por extenso) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7' do aí. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure

o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021' para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração dc inidoneidade para licitar ou

contratar.
I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021):
I I .7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme norrnas e orientações dos órgãos de contÍole.
I1.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambóm sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (aÍ. 159 da Lci n" 14.133, de 2021):

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou pÍrÍa provocar confusão patÍimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (aÍ. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);
I 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicaçào da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n"
14.133, dc 2021).
I1.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'
14.133, de 2O2l .

t 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE'
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cróditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRNTUAI
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

t2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e
12.3.2. Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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l?.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei
n" 14.133, de 2O2l, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da Lei n"
14.133, de 2O21.

12.4.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estÍutura da

empresa não ensejaní a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4,7.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do ContÍato não conhgura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-írnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (caput do art. 131 dâ Lei n" 14.133' de 2O2l).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ'
ll.l. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de reculsos

específicos consignados no Orçamento, na dotação

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIN1A QUARTA - DOS CASOS ONIISSOS
14. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE' segundo as

disposições contidâs na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis

e, iubsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código

de Defesa do Consumidor, e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts l24 e

seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte c

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caÍacÍeÍizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por

simples ápostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da

Lci n" 14. 133. de 2O2l .

CLÁUSULA DECIMÂ, SE)(TA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao GONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n"

14.133, de 2O21, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial do(a)

cons P de Saúde lnterf do vale do curu na rede mundial de computadores (intemet), em
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atenção ao §2" do art. 8'da Lei rf 12.527, de 201 l, c/c o inciso V do

§3" do art. 7" do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - DO FORO
tZ.t. É eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litigios que decorrerem da

execução deste Termo de Conkato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme §l"do aÍ.92 daLei n" 14.133. de 2021.

Caucaia/CE, 08 de novembro de 2024.
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Fernando ue Goersch Bastos
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